
  

    

Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 

do Estado de Goiás, no uso de suas atribui 
ções legais, e tendo em vista o que resole 
vem o Egrégio Tribunal,em sua sessão da ha 

      

   ns a a ta ulo 1 precário, o Sr, SINVAL 
U ESTE Escrivão do Crime da Comarca de 

ÃO GABRIKL DIZ GOTÁS, para exorcer as funções de Ese 
exivão Eleitoral da referida Zonas 

fi aaa É ANOTE So 

ABINETE é DA nim 

    

  

  

     

  

IA DO TRIBUAL REGIQ 

  

   


